Excelentíssimo Senhor Juiz De Direito Da 1ª Vara Do Júri Comarca De Porto Alegre

Ação Penal n.º XXXX


FULANO DE TAL, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem, através de seu defensor dativo nomeado, apresentar a Vossa Excelência, respeitosamente, no prazo do art. 588 do mesmo diploma, as anexas razões de Recurso Em Sentido Estrito, dirigido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 



Requer, destarte, caso mantenha Vossa Excelência a decisão ora guerreada, sejam remetidos os autos à Superior Instância, nos termos do art. 583, II, do CPP.



Pede deferimento.



Porto Alegre, 31 de março de 1998.

          




                       Advogado
       Defensor Dativo – OABRS XXX
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator da ____ Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Ação Penal XXXX
Réu: Fulano de Tal
Autor: Ministério Público

Razões do Recorrente



Egrégio Tribunal


Colenda Câmara

Breve Relato dos Fatos

Imputa-se ao acusado Fulano de Tal, que ora se socorre do presente recurso, a tentativa de homicídio contra três Policiais Militares em episódio bastante divulgado pela imprensa, ocorrido no início da tarde do dia 13 de agosto de 1997, no Centro desta Capital, pelo desdobramento, em dois cenários, de um tiroteio cujo início se deu na esquina das ruas Avaí com Tuiuti, próximas à Av. João Pessoa.

Segundo consta dos autos, através do comunicado via rádio de um Policial Militar que fazia patrulhamento próximo à Agência Redenção da então Caixa Econômica Estadual, o qual desconfiava de um automóvel que já trafegara duas vezes em frente ao estabelecimento bancário, convertendo à direita na rua Avaí, outros dois policiais aproximaram-se, com sua viatura, do referido veículo, para procederem a uma averiguação.

Na esquina das ruas Avaí com Tuiuti, encontraram o automóvel descrito, estacionado. Dentro deste, havia uma pessoa sentada, conversando com outros três elementos que estavam de pé, do lado de fora.

Os policiais, antes de efetuarem a abordagem, foram já recebidos a tiros, momento em que se deu início a uma perseguição, fugindo os três elementos que estavam do lado de fora do veículo em direção à rua Desembargador André da Rocha, e daí em direção à Rua Cel. Fernando Machado.

A partir dessa primeira ocorrência, foram acionadas as viaturas mais próximas do local, as quais, sempre via rádio, e informadas do deslocamento dos elementos que fugiam a pé, dirigiram-se diretamente à esquina formada pelas ruas Cel. Genuíno e Fernando Machado, próxima à Av. Borges de Medeiros.

Foi neste segundo cenário, de acordo com a denúncia, que teria inexplicavelmente aparecido o recorrente. Nele, atuaram as três supostas vítimas do processo, os Policiais xxxxxx. 

Tais militares, conforme a integral prova produzida, depararam-se com dois elementos armados, sendo que um seguiu correndo em direção à Av. Borges de Medeiros, pela rua Fernando Machado, enquanto o outro ingressou, sempre atirando, na rua Cel. Genuíno. Como este atirasse com sua arma repetidamente em direção aos policiais – apesar de alertado para que se detivesse imediatamente - foi em seu encalço que partiram, até que, já no final da rua Cel. Genuíno, perto da esquina com a rua Marechal Floriano, o elemento foi alvejado, vindo a falecer mais tarde. Tratava-se, segundo o Auto de Reconhecimento de Cadáver da fl. 114, do assaltante xxxxxx.

O acusado Fulano de Tal, ora recorrente, foi preso em momento posterior, porque teria – sem maiores esclarecimentos nos autos acerca do particular – sido reconhecido por alguém como uma das pessoas que fugia da polícia, como desdobramento do episódio ocorrido na esquina das ruas Avaí e Tuiuti.

As circunstâncias da prisão do recorrente restaram todo o tempo misteriosas. Não se noticia no Auto de Prisão em Flagrante quem a efetuou, onde a efetuou e como a efetuou. Pelo que constava do caderno investigatório, ele foi “reconhecido” por um popular quando estava caminhando, em momento posterior aos fatos, depois que acompanhara com curiosidade, inclusive, uma entrevista que estava sendo concedida por um Policial Militar. É o que reafirmou em seu interrogatório judicial. 

Não há notícia, nos autos, igualmente, de apreensão de arma alguma em poder do recorrente. 

As supostas vítimas, ouvidas no Auto de Prisão em Flagrante, em nenhum momento mencionaram a pessoa do recorrente, limitando-se em dar combate ao elemento que veio, a posteriori, a falecer no Hospital de Pronto Socorro. Releva repetir, aliás, que todos os seus depoimentos – em sede policial e judicial - referem dois indivíduos armados, sendo que um fugiu e o outro foi morto no conflito, o que transforma a imensa dúvida de que o paciente tivesse, de fato, participado da ação delituosa num problema instransponível.

Foi por esta razão que se impetrou o remédio de Habeas Corpus em seu favor, argumentando-se, em especial, que o estado de flagrância exigível à prisão simplesmente não estava demonstrado.



Com o n.º XXXX, distribuído à Colenda 2ª Câmara Criminal desse Egrégio Tribunal de Justiça, foi concedida com justiça, à unanimidade, a ordem pleiteada para soltar o acusado. No voto – inclusive acostado a estes autos, nas fls. 210/13 – o eminente Relator, Exmo. Sr. DELMAR HOCHHEIM, em julgamento do qual participaram, ainda, os Exmos. Srs. Desembargadores ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA e DÉLIO SPALDING DE ALMEIDA WEDY, muito bem manifestou-se:

“O eminente Desembargador de plantão, despachando à fl. 2, verso, detectou certa anomalia no flagrante hostilizado, entendendo que havia ‘indícios de prisão irregular’. Disse Sua Excelência que ‘o auto de prisão em flagrante não colheu o depoimento da pessoa que prendeu o paciente nem esclarece quem foi essa pessoa, ou as circunstâncias da prisão’; (...) Mais não seria necessário acrescentar ao despacho lançado em sede de plantão.

Lendo-se atentamente o auto de prisão em flagrante, não se consegue descobrir de que modo foi o paciente preso e por quem. Simplesmente, o paciente apareceu e foi detido. Quem o prendeu ? Houve perseguição, foi o paciente perseguido e preso, disparou tiros de revólver, estava armado ? Nada é esclarecido. (...)

Ao que parece, prendeu-se o paciente com base nas declarações de xxxxx – fl. 31 – segundo o qual o réu estaria usando uma camiseta do Inter, branca e vermelha. Mas a dar-se crédito a uma reportagem do Jornal Zero Hora, juntado à fl. 152, o paciente estaria usando uma jaqueta preta que jogara fora, sem qualquer alusão à camiseta futebolística. Por outro lado, soa estranho que os policiais que participaram da diligência não hajam feito referência à mencionada camiseta que, por óbvio, chama a atenção devido às cores vivas, especialmente o vermelho.(...) (grifei)

Depoimentos das supostas Vítimas

Já foi mencionado que, quando do Auto de Prisão em Flagrante, as vítimas circunscreveram-se a descrever o combate mantido com o elemento que, na troca de tiros, acabou falecendo. Nos depoimentos prestados  em Juízo, sempre na presença do recorrente, todavia, ficou ainda mais claro que não o reconheceram como pessoa da qual tenham se defendido de disparos, ou contra a qual tenham disparado tiros. Vejamos:

Vítima xxxx(fls. 174/78):

Juiz – Me diga uma coisa, quem é que atirou ?

Testemunha – É o que veio a falecer.

J – Esse rapaz que está sentado ali, por acaso atirou na direção de vocês ?

T – Eu tava mais próximo desse que veio a falecer, eu não posso afirmar que...se ele atirou ou não. Mas esse que veio a falecer eu tenho certeza porque ele fez...um primeiro momento em que eu tentei pará, que eu mandei que eles parassem, vinha...esse que faleceu ele deu três tiros contra...contra mim.

J – Esse eu já sei, esse é o que foi atingido, eu estou perguntando que participação teve este rapaz, neste momento ? E se quando ele foi detido, se foi detido, acredito que sim, está algemado, se ele portava alguma arma.

T – Não, a prisão dele eu não participei. Foi logo após, eu me prendi bastante nesse outro elemento. Quanto a ele eu não...não posso afirmar que ele atirou ou não contra mim, porque eu me prendi bastante num deles só.

J – No que morreu.

T – Sim.

(...)

Advogado – O sr. Confirma então que não sabe quem...confirma inclusive que não sabe quem efetuou a prisão ? Desse cidadão que está aqui ?

Testemunha – Não. Não sei.

Adv – Não sabe bem como foi, nem onde, nem em que momento, se foi logo depois, se foi...

T - ...foi, foi logo em seguida, foi em seguida, foi nas proximidades ali mas não sei dizer quem e onde.

Vítima xxxxx (fls. 176, v./78)

Juiz – O sr. se recorda se este rapaz atirou no sr. aquele dia ou não ?

Testemunha – Não. Não atirou.

J – Teria sido outra pessoa que teria atirado ? Lembra se ele estava junto ?

T – Não.

J – O sr. lembra ou não lembra ?

T – Não, não lembro.

J – Ou o sr. está com medo dele ?

T – Não.

J – Não mesmo ?

T – Não.

(...)

Advogado – O sr. tem conhecimento de que no momento em que ele foi pego ele não tinha arma ?

Testemunha – Não tinha arma.

(...)

Adv – O sr. conhece a pessoa, o sr. sabe quem foi que prendeu o Fulano de Tal, esta pessoa que está aqui ?

T – Vários populares. Indicando ele. Não, o PM que prendeu, não. Vi vários, porque ali já tinham vários PMs e viaturas, né. E eu estava um pouco afastado, estava uma meia quadra longe do local onde...

Adv - ...então não sabe bem direito o momento em que aconteceu isso aí ?

T – Não.

Vítima xxxxx (fls.321/22):
Juiz – É isso ? O senhor chegou a ser alvejado lá, pelo menos, atiraram na sua direção ?

Testemunha – É, em nossa direção.

J – E o sr. teria condições de identificar a pessoa que teria atirado, não ?

T – É...foi o falecido.

J – Foi o falecido ?

T – Foi o falecido.

J – O rapaz que morreu, esse. Se recorda se esse rapaz estava presente por lá ?

T – É, me recordo depois, na delegacia, quando ele foi apresentado por outros colegas nosssos como sendo...como sendo um dos que encontravam-se na quadrilha.

Ministério Público – No momento em que houve essa troca de tiros com os srs., quantas pessoas participaram dessa troca ?

T – Eu, mais dois colegas e o ...

MP – E o elemento que morreu ?

T – E o que morreu.

MP – Ele estava sozinho ? Não havia outro colega com ele ?

T – No momento que eu desci da viatura, como já tinha começado a troca de tiros, eu prestei somente a atenção nele, né, era quem me oferecia risco na hora.

MP – E somente lá na Área Judiciária que o sr. tomou conhecimento da presença desse cidadão ali ?

T – Na 1ª Delegacia.

MP – Na 1ª delegacia ?

T – Sim sr.

(...)

MP – E o sr. chegou a comentar com os seus colegas alguma coisa sobre a prisão desse cidadão ?

T – Não sr.

MP – Eles não comentaram de que maneira teria prendido ele ?

T – Não sr, é,,,eu e mais dois colegas que trocamos tiros com o elemento que veio a falecer, nós comentamos o fato em si, né, a nossa autação no fato naquela hora. Aí a nossa atuação foi somente essa, nós descemos da viatura, o elemento tava atirando, nós revidamos os tiros, ele veio a falecer. A nossa atuaç~`ào foi essa.

MP – Certo. E o sr. sabe, pelo menos, em que local esse cidadão teria sido preso pelos seus colegas ?

T – Não tenho...

MP – Se foi próximo do Zaffari, foi próximo do local onde morreu o outro ?

T- Não sei lhe dizer.

MP – Não sabe informar ?

T – Não sei lhe dizer

.

Com a devida vênia, não é possível, por tudo o que disseram as “vítimas” arroladas pela acusação, que apareçam no processo  nessa qualidade.

Em nenhum momento reconhecem o acusado. Como se pode a este imputar, então, que tenha tentado matá-los, quando ficou esclarecido que, durante todo o desenrolar dos fatos, detiveram-se em combater uma outra pessoa, que acabou morrendo ?

É de se salientar que os PMs não são vítimas comuns, em virtude de sua própria atividade profissional...como deixariam de mencionar o ora recorrente se tivessem, de fato, com este trocado tiros, se seu cotidiano é lidar com ocorrências, identificar pessoas  ?

Testemunho de xxxxx
Quando da prolação da decisão que pronunciou o ora recorrente, o MM. Juiz a quo reconheceu (fl. 340) que nenhuma das supostas vítimas apontadas pela denúncia  apontou Fulano de Tal como autor de disparos.

Referiu, todavia, o Magistrado:

“ Os indícios de autoria, entretanto, suficientes, decorrem, fundamentalmente, dos informes de xxxx, que afirmou, sob o crivo do contraditório, ter sido o imputado uma das pessoas que teria atirado na direção dos policiais”.

Acerca do depoimento da referida testemunha, conjugado com os produzidos pela oitiva das vítimas, urgem algumas considerações:

1) Todos os relatos mencionam, num primeiro momento, quatro elementos, na esquina das ruas Avaí e Tuiuti, quando iniciou o tiroteio. Um dos elementos foi preso imediatamente, enquanto os outros três, em disparada, fugiram em direção à rua André da Rocha, convertendo à esquerda, dirigindo-se à rua Fernando Machado;

2) Todas as vítimas, de maneira uníssona, referem que trocaram tiros com apenas dois elementos que vinham da rua André da Rocha, pela rua Fernando Machado, em direção à Av. Borges de Medeiros; na esquina da rua Fernando Machado com a Cel. Genuíno, foram abordados pelos policiais;

3) No momento da abordagem, todas as vítimas são categóricas em afirmar que esses dois elementos separaram-se, tendo um deles ingressado na rua Cel. Genuíno, desferindo tiros, enquanto o outro fugia dos policiais correndo em direção à Av. Borges de Medeiros;

Vejamos, agora o que diz xxxx na polícia, no dia dos fatos (fl. 24), referindo-se, ao início do trecho selecionado, ao assaltante que foi baleado e morreu posteriormente:

“...o tal indivíduo, mesmo sendo encurralado e alertado pelos Brigadianos para parar de atirar, continuava a atirar em direção ao (sic) PMs e a ermo atirava para todos os lados. Diz o declarante que os acontecimentos iniciaram da Lima e Silva em direção as (sic) ruas já mencionadas. Além do indivíduo mencionado, que foi baleado, estavam mais dois, um que estava de camisa branca e vermelha (do Inter), outro vestindo uma jaqueta, o qual ao passar pelo declarante escondeu um revólver sob a jaqueta de couro preta, este provavelmente fugiu pois o declarante não o viu vir a esta Delegacia, o da camisa do inter (mencionado na ocorrência como fULANO) veio preso” 

Em Juízo (fls. 178 a 182), a testemunha reproduziu a versão segundo a qual teria, além do homem que morreu combatendo os policiais, avistado mais dois homens. Todavia, contrariando o depoimento prestado na polícia, ocasião em que disse que estavam todos juntos, relatou os seguintes fatos, de enorme relevância. Observe-se o que diz acerca do ora recorrente:

Juiz – Qual foi o que fez essa loucura toda que o sr. diz, atirando em todo mundo e atirando para tudo quanto era lado ?

Testemunha – O terceiro.

J – O que foi atingido 

T – O que...isso. O primeiro e o segundo davam tiro pra trás porque não tinham ainda brigadiano na frente. (...)

J – Ali, naquela confluência toda, os três passaram juntos ou inverteram os lados  ?

T – Não, passou primeiro esse da camisa vermelha...

J - ...que sumiu.

(...)

Advogado – Me diz uma coisa, a que distância o terceiro que...veio, o que foi morto depois, a que distância ele vinha desse outros dois que o sr. diz que viu ?

T – Olha, a distância ali...a rua não é muito comprida, o problema é o seguinte, que ele vinha o que...dois minutos, três minutos atrás.

Adv – Dois, três minutos atrás ?

T – Isso.

Sobre os depoimentos de xxxxx, a única pessoa que justificou a decisão de pronúncia, já que as vítimas não reconheceram Fulano de Tal, ora recorrente, como pessoa contra cujas vidas atentara, observa-se:

1) A dar-se crédito à testemunha, isolada do conjunto de provas, se somarmos o número de elementos envolvidos na ocorrência teríamos: a) a pessoa que foi detida imediatamente, junto ao automóvel abordado na esquina das ruas Avaí e Tuiuti; b) o assaltante morto; e c) mais dois elementos que passaram pela frente de xxxx, na rua Cel Genuíno, um dos quais o réu Fulano de Tal. Ora, se as vítimas ouvidas foram taxativas em afirmar que um dos elementos fugiu em direção à Av. Borges de Medeiros, teríamos, então, um total de quatro pessoas envolvidas com o tiroteio, quando todos os relatos falam de três elementos fugitivos. Cinco, se contássemos, ainda, o rapaz que foi preso no primeiro momento da ocorrência....

2) A testemunha confunde-se o tempo todo. No entanto, melhor indagada, respondeu que o recorrente passou pela rua Cel. Genuíno uns dois ou três minutos antes do elemento que veio a falecer no tiroteio, conforme trecho extraído de seu depoimento em Juízo (fl. 182). Esta, provavelmente, a razão pela qual as vítimas não o reconheceram. Se o recorrente passou no local dos fatos correndo, dois minutos antes, é lógico e óbvio que não se pode dizer que tenha travado combate com as supostas vítimas. O que se quer referir é que, nestes autos, não se consegue identificar uma vítima sequer !

Se todos os assaltantes estavam juntos, como relatou a referida testemunha no depoimento junto à polícia, como é que o recorrente não foi reconhecido ?

E, se havia uma distância de dois a três minutos entre a passagem do recorrente e o combate travado entre os policiais-vítimas e o elemento que foi alvejado, conforme aduziu a confusa testemunha em Juízo, como podem os militares, justamente, serem apontados pela inicial acusatória como vítimas ?

Socorre-se o acusado do presente recurso porque os autos são um festival de equívocos, em que os procedimentos adotados pareciam exigir a prisão do ora recorrente, mesmo à míngua de um indício razoável, capaz de sugerir o juízo de pronúncia. 

Em nenhum momento, por exemplo, procurou-se aferir a veracidade das alegações do acusado, que disse portar uma Carteira de Trabalho no momento da prisão, a qual simplesmente desapareceu. Pois bem: basta que se consulte a fl. 158, que é cópia do registro do Instituto Espírita Dias da Cruz, onde o acusado dormiu um dia antes dos fatos, para que se confirme a existência do documento, utilizado como identidade para que fosse admitido no mencionado albergue (CT 21112-00035). Os depoimentos do acusado, esses sim, guardam coerência, diferentemente do confuso e temerário depoimento de xxxxxx.

E por que dar mais crédito a ele que às próprias vítimas  ?

Demais Elementos

Cumpre, ainda, observar que:

1) Não foi encontrada nenhuma arma em poder do acusado, o que não é razoável. Se os autos mencionam que “populares” identificaram-no, como é que não foram ouvidos no inquérito, principalmente para dizer, já que haviam presenciado todo o episódio, onde o réu escondeu o revólver ou pistola ? Se tudo aconteceu na presença de uma multidão, em especial porque o foi no Centro da cidade, no horário do almoço, será que ninguém viu o que foi feito com o tal armamento  ?

2) Se o acusado, naquele dia, usava uma camiseta do Internacional, o mínimo rigor apuratório deveria sugerir sua apreensão. Nem se mencione, ademais, que parece erro primário, a um assaltante, utilizar uma peça de roupa tão chamativa...

3) Não foi efetuado, no corpo do acusado, ou em suas vestes rotas, o menor exame de presença de pólvora. Este sim, poderia ser um indício razoável.

A Pronúncia

Mesmo nesse estado de precariedade, houve a pronúncia do acusado, a fim de que viesse a ser julgado por seus pares no Tribunal do Júri.

Não se discute da desnecessidade da aprofundada análise de provas para que o Juiz, entendendo existir certeza acerca da materialidade e indício de autoria, decida pronunciar o réu envolvido em crime doloso contra a vida. Entretanto, esse delicado momento de decisão processual com cunho declaratório não pode dissociar-se daquilo que é imputado ao réu na peça inaugural.

Ora, se o recorrente é acusado de atentar contra a vida das três vítimas acima referidas, o juízo de viabilidade da imputação perante os jurados – repita-se, sem que se exija rigor nem prévia manifestação do magistrado quanto às provas e circunstâncias – deve ater-se nesse aspecto. Há indícios de que tenha atirado contra as vítimas  ? NÃO.

Poder-se-ia dizer que existem indícios de que, de alguma maneira, estivesse o acusado envolvido na situação narrada nos autos. Mas os indícios procurados são os que se referem ao atentado à vida das supostas vítimas, e não podem ser outros. Outras probabilidades, como a de que tenha passado pelo local, como a de que teria sido reconhecido por populares, deveriam merecer uma investigação mais criteriosa, e divorciam-se da acusação. O que parece ter havido, dado o clamor dos episódios, com muitas pessoas assistindo a tudo que acontecia, foi uma compreensível – mas não justificável-  urgência em encontrar culpados, que não serve para o processo criminal.

A pressa, todavia, gerou uma prisão absolutamente irregular – porque inexistia flagrante -, solucionada pelo remédio heróico, e um processo em que as vítimas, justamente porque não são vítimas, não reconhecem seu agressor. Não se sabe quem prendeu o recorrente, onde, como e por quê ! 

Não é possível, portanto, que seja pronunciado.

Sobre a análise de provas no momento da pronúncia, reproduzem-se duas decisões desse Egrégio Tribunal:

“Embora vedado ao Juiz da pronúncia manifestar sua opinião sobre o mérito da causa, é-lhe lícito, e dele até se exige, examinar a prova existente nos autos, com o fito de estabelecer a viabilidade acusatória, devendo manifestar-se sobre a mesma, desde que não expresse interpretação definitiva (RJTJRS, 79/33)” (grifei)

“A pronúncia não deve fazer um exame das teses da defesa de modo conclusivo, a tal ponto que possa sugestionar o julgador, que é o Tribunal do Júri. Entretanto, não perde a natureza de peça decisória que deve ter fundamentação, não podendo criar a impressão que o prolator se limita a reproduzir a denúncia. Do mesmo modo que não pode influir no ânimo dos jurados, defeso parecer peça irrefletida. E conforme a defesa sustentada no curso do processo, a peça decisória deverá enfrentar matéria diversa do que o simples exame da materialidade e autoria (REL. ALAOR TERRA, RJTJRS, 94/95). No mesmo sentido: RJTJRS 107/27

A decisão é, então, atacada, por ter reconhecido como indício de autoria dos fatos descritos na denúncia – mesmo à míngua de outros elementos – o temerário depoimento de xxxx, sendo que os indícios que poderiam ser, no máximo, dali extraídos, dizem respeito não ao fato em si, mas a um suposto e distanciado envolvimento do acusado naquela malfadada tarde de 13 de agosto do ano passado.

Convencido de que não há menor viabilidade acusatória, bem como de que o rigor que deve atender ao processo criminal levado adiante pelo Estado sugere, em contrapartida, sob pena de irremediável injustiça, um conjunto probatório mínimo, é que o recorrente vem clamar pelo provimento de seu recurso, para que se veja despronunciado.

Porto  Alegre, 31 de março de 1998.

            
                        Advogado                                                        


Defensor Dativo - OAB/RS XXX
